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PREFEIT URA MUNICIPAL
A GU D O S

lEI NO3.247 DE 2a DE NOVEMBRO DE 2.QQl.
" MODI FI CA A REDAÇÃO DO ARTIGO 10 DA LEI NO 2.749
DE 01 DE ABRIL DE 1.996" .

JOSE CARLOS OCTAVI ANl, Prefeito r-luniopa l de Agudos. Estado de São
Paulo, no uso de suas atribui ções legais, ral saber que a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art 10 - O artigo 1° da lei na 2.749 de 01 de abril de 1.996, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 10 - Fica o Município d e Agudos autori zado a
repassar ao CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, recurso financeiro
mensal de até R$ 3.000,00 (três mil reais), qu e se rvirá
para remunerar os membros integrantes do referido
Conselho.

Art. 2~ - Este lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
especialmente as disposições do artigo 1° da Lei na 2.749 de 01 de abril de 1.996.
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